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ANEXO I 

COMUNICADO Nº 015/2024 – SEFA/DCG 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS 

 

 Os procedimentos contábeis relativos à reclassificação dos saldos de 

Depósitos Restituíveis devem ser realizados mediante o aplicativo de Nota 

Patrimonial, conforme caminho: 

Execução > Contabilidade > Nota Patrimonial 

 

Destaca-se que, a Unidade deve selecionar o item patrimonial de acordo 

com o tipo de depósito restituível. Neste caso, utilizou-se hipoteticamente o 

item 2422.  

  Espelho Contábil da Operação 
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Os procedimentos contábeis relativos aos resgates dos saldos das contas 

1.1.1.1.1.50 – Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata devem ser realizados 

conforme caminho: 

Execução > Execução Financeira > Nota de Aplicação e Resgate 

 

 

Espelho Contábil da Operação 
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